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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência trata do objeto Sistema de Registro de Preços para a 

Contratação de Empresa especializada em fornecimento de Veículo Ambulância Tipo A, objetivando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde do Município 

de Viseu/PA. Conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo I - Termo de 

Referência deste Edital. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 O município de Viseu/PA pertence à Mesorregião do Nordeste Paraense e segundo IBGE 2022 

apresenta uma população geral de 58.692 habitantes, distribuído em 67,56% na Zona Rural e 

32,44% na Zona Urbana. Dista da capital do Estado 320 KM², uma área territorial de 4. 939,254 

km² e Densidade Demográfica 12,5 Km², distribuídos em 3 (três) Distritos Sanitários, conta com uma 

rede de saúde composta por 24 (vinte e quatro) Unidades Básicas de Saúde de Estratégias Saúda 

da Família – ESF, e 1 (um. Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24H Tipo I que atende toda a 

população da Zona Urbana e Zona Rural do Município, nos atendimentos do Primeiro Nível de 

Atenção (Básica), isto é, na Atenção Primária e Segundo Nível de Atenção (Intermediária), isto é, 

Média Complexidade. 

2.3 Uma parcela significativa da população do Município necessita de transporte para 

deslocamento de atendimento de caráter de urgência e emergência, tornando-se a aquisição do 

veículo de suma importância aos pacientes, visando garantir transportes mais humanizado e 

seguro. A base para instalação desses veículos será nas Unidades Básicas de Saúde – UBS’s das 

localidades distantes da Sede e a Unidade de Pronto atendimento – UPA 24h. 

2.4 Ressaltamos, que o quantitativo de ambulâncias foi aferido com base na experiência em 

contratos anteriores, levando-se em consideração as aquisições atendidas e as demandas 

encaminhadas para solicitação nos últimos 05 (cinco) anos. 

2.5  Por fim, a contratação de empresa especializada para fornecimento do item a ser licitado precisa 

atender satisfatoriamente os requisitos básicos como boa reputação no mercado, responsabilidade, 

disponibilidade e compromisso com os prazos estabelecidos, oferecendo autoconfiança e 

tranquilidade, demostrando. Sendo assim, a empresa demonstrará apta a realizar a aquisição do 

item no Termo de Referência em anexo. 

3. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS  

3.1 A solicitação do Veículo deverá ser feita pelo setor requisitante. A solicitação será através de 

ordem de compra e/ou ordem de fornecimento. 

3.2. A aceitação do Veículo está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 

constantes deste Termo de Referência e à proposta da licitante. 

3.3. O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a solicitação levando em consideração data 

e local de entrega citados no mesmo. 
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4. METODOLOGIA  

4.1. A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão 

ELETRÔNICO, utilizando o Sistema Registro de Preços, observando os dispositivos legais, 

notadamente os princípios da lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº. 3.555, 

de 08 de agosto de 2000, pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

também pelo Decreto Federal nº. 7.892/13; Decreto 10.024/2019, Instrução Normativa 206/2019 e 

Decreto Municipal 036/2020 e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

5. JUSTIFICATIVA NA ESCOLHA DA MODALIDADE 

5.1. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório 

justifica-se pela forma de aquisição dos bens e serviços comuns, tipo menor preço, uma vez que sua 

utilização é preferencial, segundo Decreto nº 10.024/2019 e Instrução Normativa 206/2019: 

“Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços comuns, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 

da dispensa eletrônica, no âmbito da 

administração pública federal. 

§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, pelos órgãos da 

administração pública federal direta, pelas 

autarquias, pelas fundações e pelos fundos 

especiais é obrigatória. 

            A adoção do sistema de registro de preço justifica-se pela forma de aquisição dos bens e 

Serviços, que terá previsão de entregas parceladas, segundo a nossa necessidade, conforme as 

disponibilidades orçamentárias, uma vez que segundo Decreto nº 7.892/2013: melhor se adequa a 

aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir 

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que 

motivadas, como está disposto nos autos.       

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 

6.1. Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico – SRP, a Contratação de Empresa especializada 

em fornecimento de Veículo Ambulância Tipo A, objetivando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde do Município de Viseu/PA, a serem fornecidos 

constam na tabela abaixo, estando especificadas: item, descrição, unidade, quantidade e cada 

produto a ser ofertado. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
PREÇO 
MÉDIO 

001 
VEÍCULO UTILITÁRIO CABINE SIMPLES TRAÇÃO 
DIANTEIRA. (AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO); 
ZERO QUILÔMETRO (MODELO E FABRICAÇÃO DO 
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ANO); COMBUSTÍVEL: GASOLINA; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA; AR CONDICIONADO; POTÊNCIA 
MÍNIMA ABTN DE 88 CV; PROTETOR DE CARTER; 
EQUIPADA COM AMBULANCIA SIMPLES REMOÇÃO, 
BAU NA COR BRANCA, VIDROS VIGIA NA PORTA 
TRASEIRA, TEMPERADO COM ADESIVO BRANCO; 
JANELAS COM VIDROS OPACOS NA LATERAL 
DIREITA; REVESTIMENTO INTERNO NA COR 
BRANCA; 01 (UMA) MACA COM PÉS RETRATE EM 
ALUMÍNIO SOBRE RODÍZIOS GIRATÓRIOS, 
CABECEIRAS MÓVEIS COM TRÊS REGULAGENS DE 
ALTURA, COLCHONETE DE ESPUMA DE 
POLIURETANO COM REVESTIMENTO EM COURVIM 
AUTOMOTIVO, DOIS CINTOS DE IMOBILIZAÇÃO DO 
PACIENTE E SISTEMA DE FIXAÇÃO AO ASSOALHO 
TIPO TRAVA ENGATE RÁPIDO; BANCO TIPO BAÚ, 
PARA TRÊS OCUPANTES COM CINTOS DE 
SEGURANÇA ABDOMINAIS, ALMOFADA DE 
ENCOSTO E ASSENTO, INSTALADA NA LATERAL 
ESQUERDA DO AMBULATÓRIO; SUPORTE PARA 
CILINDRO DE OXIGÊNIO; CILINDRO DE OXIGÊNIO 
DE 03 LITROS COM MANÔMETRO; RÉGUA TRIPLA 
DE OXIGÊNIO, COMPOSTA DE FRASCO DE 
ASPIRAÇÃO, FRASCO DE UMIDIFICAÇÃO E 
FLUXOGRAMA; SUPORTE PARA SORO E SANGUE; 
PEGA MÃO FIXADO NO TETO EM PERFIL TUBULAR 
DE ALUMÍNIO 01 SINALIZADOR VISUAL TIPO 
BARRA, COM MÓDULOS VERMELHOS E ELEMENTO 
REFLETIVO ROTATIVO, COMPOSTO DE SIRENE DE 
UM TOM; 01 LUMINÁRIA REDONDA COM LÂMPADAS 
HALOGENAS INSTALADA NO TETO COM 
INTERRUPTOR NA TRASEIRA DO AMBULATÓRIO; 
CABOS ELÉTRICOS SUPERDIMENSIONADOS, 
“ANTICHAMAS”, NORMA ABNT; ADESIVOS EM VINIL 
VERMELHO “AMBULÂNCIA” INVERTIDO NA 
DIANTEIRA, CALEFAÇÃO DE TODAS AS ARESTAS 
DO PISO E REVESTIMENTO COM SEALER DE 
POLIURETANO; AR CONDICIONADO NA CABINE E 
AMBULATÓRIO; LICENCIAMENTO E 
EMPLACAMENTO E DEMAIS ITENS EXIGIDOS POR 
LEI. 
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R$ 173.875,00 

 

Este é o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

O quantitativo dos objetos licitados, constituindo na 

hipótese particular da licitação para compra, a 

quantidade demandada uma das especificações 

mínimas e essenciais à definição do objeto do 

pregão, em atendimento à Súmula no 177 do 

Tribunal de Contas da União-TCU e ao art. 15, $7o, 

I e II da Lei no 8.666/93. 

O município se reserva no direito de rejeitar o Veículo Ambulância Tipo A,  fornecidos, caso 

esteja em desacordo com as especificações constantes do edital ou da proposta comercial e ou com 

prazo de validade inferior ao especificado, cabendo a licitante contratada sua substituição 
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imediatamente, sob pena de multa por atraso e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo de outras 

penalidades aplicáveis. 

7. PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO.   

7.1. Aquisição será efetuada de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura do 

instrumento de contrato, conforme o caso, pelo (s) posto (s) contratado (s).  

7.2. Os Veículo Ambulância Tipo A serão requisitados de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, e deverão ser entregues na sede deste município;  

7.3. A entrega ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos 

sábados e domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da necessidade de serviço. 

7.4. A aquisição do objeto deverá ser autorizada expressamente pela respectiva Unidade Administrativa 

da Secretaria de Saúde, através de requisição própria impressa em 02 (duas) vias contendo 

especificação dos Veículo Ambulância Tipo A solicitados;  

7.5. O objeto deverá obedecer às exigências legais, normas e padrões de qualidade e especificações 

técnicas exigidas em Lei; 

7.6. A qualidade do objeto fornecido é de inteira responsabilidade do contratado 

  

 

 

 

  


